
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 5/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais, vem apresentar ao
Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após tramitação regimental, se
aprovada, seja encaminhada à banda de música da Escola Estadual Prof. José
Borges de Morais, representada pelo mestre Carlos Alberto Rabelo de Oliveira.

A Câmara Municipal de Rio Pomba aplaude à banda de música da
Escola Estadual Prof. José Borges de Morais pela sua destacada
atuação nos desfiles de 07 de setembro, contribuindo para a formação
cidadã de muitos jovens e mantendo vivo o espírito cívico de nossa
população.

Justificativa:

A banda da Escola Estadual José Borges de Moraes é uma expressão artística e
cultural profundamente enraizada na história e na identidade de Rio Pomba.
Com décadas de atuação, ela tem exercido papel fundamental na formação
musical e cidadã de jovens estudantes, além de participar ativamente de eventos
cívicos do município. A sua atuação vai muito além da música: ela representa a
resistência e a valorização da cultura popular, promove a integração comunitária
e mantém viva uma tradição que vem sendo passada de geração em geração. A
banda é, sem dúvida, um símbolo do orgulho local e da dedicação de educadores
e músicos que contribuem voluntariamente para a continuidade desse trabalho.

Nos termos do art. 139, § 1º, do Regimento Interno, solicito a permissão para
que representantes da banda sejam convidados a receber esta moção de aplausos
em sessão da Câmara Municipal.

Pomba/MG, 10 de setembro de 2025;

258º da Fundação e 193º da Emancipação.

HEDILBERTO TEIXEIRA
Vereador - PDT

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235711455
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